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	INEXIGIBILIDADE 
013/2026
EDITAL DE CREDENCIAMENTO
001/2026
	


	
PROCESSO ADMINISTRATIVO
1386/2026

	

	INTERESSADO
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA/SP


	OBJETO
CREDENCIAMENTO, NA FORMA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, DECRETO MUNICIPAL Nº 1841/2024 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS, VISANDO À PERMISSÃO DE USO ONEROSA DE ESPAÇO PÚBLICO NO PAVILHÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES TANCREDO NEVES, PARA INSTALAÇÃO DE 17 STANDS DURANTE A 55ª FESTA DA SOJA, A SER REALIZADA NO PERÍODO DE 30 DE MAIO DE 2026 A 07 DE JUNHO DE 2026, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA/SP.


	

	
EDITAL
DO DIA 04/05/2026 AO DIA 15/05/2026


	INSCRIÇÕES
DAS 09H00 DO DIA 04/05/2026 ÀS 16H00 DO DIA 15/05/2026


	CRITÉRIO DE JULGAMENTO
PARALELA E NÃO EXCLUDENTE

CRITÉRIO DE SELEÇÃO
ORDEM CRONOLÓGICA DE PROTOCOLO POR ITEM


	MODO DE DISPUTA
NÃO SE APLICA


	PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO SE APLICA




PREÂMBULO
         O MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA/SP, por meio do Departamento Municipal de Cultura e do Departamento Municipal de Licitações, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará CREDENCIAMENTO, na forma de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 1841/2024 e demais legislações aplicáveis, visando à permissão de uso onerosa de 17 Stands  durante a 55ª Festa da Soja – 2026, conforme condições estabelecidas neste edital e seus anexos.
PERÍODO DE CREDENCIAMENTO
De 04/05/2026 a 15/05/2026
Horário: 09:00 às 16:00
LOCAL DE ENTREGA DOS ENVELOPES
Departamento Municipal de Licitações
Rua: Voluntário Geraldo, nº 2243
Bairro: Alto da Bela Vista
CEP: 14604-002
São Joaquim da Barra/SP
Obs.: A documentação poderá, a critério da empresa, ser encaminhada por meio do e-mail: licitacao@saojoaquimdabarra.sp.gov.br. Ressalta-se que, na hipótese de envio eletrônico, a responsabilidade pelo correto encaminhamento, integridade dos arquivos e efetivo recebimento pela Administração é exclusiva
da empresa remetente, não se responsabilizando este órgão por eventuais falhas de transmissão ou não recebimento.
Para fins de comprovação, será considerada exclusivamente a data e o horário do efetivo recebimento no servidor de e-mails deste órgão, não sendo admitidas alegações baseadas em comprovantes de envio. Recomenda-se, ainda, que a empresa solicite confirmação de recebimento, permanecendo, contudo, sob sua responsabilidade o acompanhamento até a efetiva validação da entrega.
1. DO OBJETO
[bookmark: _Hlk228280235]1.1. Constitui objeto do presente edital o “CREDENCIAMENTO, NA FORMA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, DECRETO MUNICIPAL Nº 1841/2024 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS, VISANDO À PERMISSÃO DE USO ONEROSA DE ESPAÇO PÚBLICO NO PAVILHÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES TANCREDO NEVES, PARA INSTALAÇÃO DE 17 STANDS DURANTE A 55ª FESTA DA SOJA, A SER REALIZADA NO PERÍODO DE 30 DE MAIO DE 2026 A 07 DE JUNHO DE 2026, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA/SP.”
1.2. Os espaços serão ocupados mediante pagamento de valores fixos, conforme Termo de Referência.
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderão participar pessoas jurídicas que:
· Atendam às exigências deste edital; 
· Apresentem toda a documentação exigida. 
2.2. É vedada a participação de empresas:
· Impedidas de contratar com o Poder Público; 
· Declaradas inidôneas; 
· Enquadradas nas hipóteses do art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 
3. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO (ENVELOPE ÚNICO)
3.1. Os interessados deverão apresentar 01 (um) envelope único, lacrado, contendo:
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
· Contrato social / estatuto; 
· CNPJ; 
· Certidões fiscais (Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista); 
· Declaração unificada (Anexo III). 
PROPOSTA: (Termo de Credenciamento (Anexo II) ):
· Indicação do stand (box ou ilha) pretendido; 
· Declaração de aceite do valor fixo; 
· Dados da empresa. 
3.2. O envelope deverá conter na parte externa:
CREDENCIAMENTO Nº 001/2026
INEXIGIBILIDADE Nº 013/2026
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:

4. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO
4.1. O credenciamento será realizado por:
✔ ORDEM CRONOLÓGICA DE PROTOCOLO POR ITEM OU ITENS
4.2. Regras:
· Não haverá disputa de preços; 
· Os valores são fixos; 
· O interessado escolhe o(s) stand(s) no ato do credenciamento; 
· Será considerado classificado aquele que: 
· Protocolar primeiro; e 
· Seguindo a ordem cronológica com à regularização da documentação no prazo estabelecido. 
4.3. Os demais interessados formarão cadastro reserva.

5. DA ANÁLISE E COMPLEMENTAÇÃO DE DOCUMENTOS
5.1. Caso o interessado apresente documentação incompleta, será concedido prazo de:
· 24 (vinte e quatro) horas para complementação.
5.2. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, mediante solicitação justificada.
5.3. A classificação somente será considerada válida após a regularização completa da documentação.
5.4. Caso o interessado não regularize no prazo:
· Perderá a posição; 
· Será convocado o próximo classificado. 
6. DA CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO
6.1. O interessado classificado será convocado para assinatura do contrato em até 03 (três) dias úteis.
6.2. O não atendimento dentro do prazo implicará:
· Perda do direito ao espaço; 
· Convocação do próximo classificado. 
7. DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento deverá ser realizado:
Em até 03 (três) dias após a assinatura do contrato, mediante boleto bancário emitido pela Prefeitura.
7.2. O não pagamento implicará:
· Cancelamento da permissão; 
· Convocação do próximo classificado. 
8. DAS OBRIGAÇÕES
8.1. DA PERMISSIONÁRIA
· Montar estrutura segura; 
· Utilizar materiais adequados; 
· Manter limpeza; 
· Cumprir regras do evento; 
· Efetuar pagamento. 
8.2. DA PREFEITURA
· Disponibilizar espaço; 
· Fornecer energia; 
· Garantir infraestrutura básica; 
· Exercer o acompanhamento e a gestão do presente contrato, ficando designado como Gestor Contratual o Sr. Lucas Garcia Mingoni, Assessor Especial do Departamento de Cultura;
· Exercer a fiscalização da execução contratual, ficando designado como Fiscal do Contrato o Sr. Carlos Henrique Barbosa de Souza, Primeiro Tesoureiro da Comissão Organizadora da 55ª Festa da Soja.
9. DAS SANÇÕES
Aplicam-se as penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021:
· Advertência 
· Multa 
· Impedimento de contratar 
· Declaração de inidoneidade 
10. DO DESCREDENCIAMENTO
O credenciado poderá ser descredenciado em caso de:
· Descumprimento das regras; 
· Perda das condições de habilitação; 
· Não pagamento; 
· Interesse público devidamente justificado. 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. O credenciamento não gera direito automático à contratação.
11.2. A Administração poderá:
· Revogar ou anular o edital; 
· Promover diligências; 
· Resolver casos omissos. 
11.3. O edital e seus anexos bem como o mapa dos stands estarão disponíveis no site oficial do Município.
· Anexo I – Termo de Referência
· Anexo II – Requerimento de Credenciamento
· Anexo III – Modelo de Declaração Unificada
· Anexo IV – Minuta do Contrato
· Anexo V – Minuta do Termo de Ciência e Notificação

SÃO JOAQUIM DA BARRA/SP, 29 de abril de 2026.


Dr. WAGNER JOSÉ SCHMIDT
Prefeito Municipal

                                                                          CREDENCIAMENTO N.º 001/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1386/2026
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
CONCESSÃO DE STANDS 
Departamento Municipal de Cultura
PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO
55ª FESTA DA SOJA – 2026
1. IDENTIFICAÇÃO
· Órgão: Prefeitura Municipal de São Joaquim da Barra/SP 
· Setor requisitante: Departamento Municipal de Cultura 
· Objeto: Permissão de uso de espaço público para instalação de stands 
· Modalidade: Inexigibilidade para Credenciamento 
· Regime: Permissão de Uso Onerosa 
· Critério de seleção: Ordem cronológica de credenciamento por item 
2. OBJETO
O presente Termo de Referência tem por objeto a permissão de uso onerosa de espaço público no pavilhão do Parque de Exposições Tancredo Neves, para instalação de 17 stands durante a 55ª Festa da Soja, a ser realizada no período de 30 de maio de 2026 a 07 de junho de 2026, no município de São Joaquim da Barra/SP.
3. JUSTIFICATIVA
A realização da 55ª Festa da Soja constitui evento tradicional de relevante interesse público, promovendo o turismo, a cultura e o desenvolvimento econômico local.
A disponibilização de stands:
· fomenta a participação de empresas e empreendedores; 
· amplia a oferta de produtos e serviços; 
· contribui para a organização do evento. 
A adoção do modelo de Inexigibilidade com valores fixos se justifica por:
· garantir isonomia entre os interessados; 
· eliminar disputa de preços; 
· assegurar transparência; 
· permitir maior eficiência na ocupação dos espaços. 
4. DESCRIÇÃO DOS STANDS
Serão disponibilizados 17 stands, conforme tabela abaixo:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QTD
	VALOR FIXO

	01
	Stand 4,92 x 5m – Box 1
	01
	R$ 600,00

	02
	Stand 19,68 x 5m – Box 2
	01
	R$ 2.400,00

	03
	Stand 4,92 x 5m – Box 3
	01
	R$ 600,00

	04
	Stand 4,92 x 5m – Box 4
	01
	R$ 600,00

	05
	Stand 4,92 x 5m – Box 5
	01
	R$ 600,00

	06
	Stand 4,92 x 5m – Box 6
	01
	R$ 600,00

	07
	Stand 12 x 5m – Box 7
	01
	R$ 1.200,00

	08
	Stand 13 x 5m – Box 8
	01
	R$ 1.200,00

	09
	Stand 4 x 5m – Box 9
	01
	R$ 600,00

	10
	Stand 4 x 5m – Box 10
	01
	R$ 600,00

	11
	Stand 4 x 5m – Box 11
	01
	R$ 600,00

	12
	Stand 5,96 x 4m – Box 12
	01
	R$ 600,00

	13
	Stand 5,96 x 4m – Box 13
	01
	R$ 600,00

	14
	Stand 5,96 x 4m – Box 14
	01
	R$ 600,00

	15
	Stand 5,96 x 4m – Box 15
	01
	R$ 600,00

	16
	Ilha A – 17 x 7,73m
	01
	R$ 2.200,00

	17
	Ilha B – 17 x 7,73m
	01
	R$ 2.200,00



5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
Poderão participar pessoas jurídicas que atendam às exigências do edital e apresentem a documentação exigida.
6. FORMA DE SELEÇÃO DOS INTERESSADOS
A seleção será realizada por meio de Inexigibilidade para Credenciamento, observando-se:
· valores fixos previamente definidos; 
· ausência de disputa de preços; 
· escolha do stand pelo interessado no ato do credenciamento; 
· classificação por ordem cronológica de protocolo. 
Regras:
· O primeiro credenciado para cada stand terá preferência; 
· Os demais formarão cadastro reserva; 
· Em caso de desistência, será convocado o próximo classificado. 
7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O valor da permissão de uso deverá ser pago:
· em até 03 (três) dias após a efetivação do credenciamento e assinatura do contrato; 
· mediante boleto bancário emitido pela Prefeitura. 
8. OBRIGAÇÕES DA PERMISSIONÁRIA
· Utilizar materiais anti-chamas; 
· Montar o stand de forma segura; 
· Manter o espaço limpo e organizado; 
· Cumprir horários do evento; 
· Não comercializar alimentos e bebidas (quando vedado); 
· Respeitar normas da Comissão Organizadora; 
· Efetuar o pagamento no prazo estipulado; 
· Garantir acessibilidade quando necessário. 
9. OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA
· Disponibilizar o espaço físico; 
· Fornecer energia elétrica (110v/220v); 
· Manter áreas comuns; 
· Realizar coleta de resíduos; 
· Disponibilizar sanitários acessíveis; 
· Fiscalizar o cumprimento das obrigações. 
10. FISCALIZAÇÃO
A fiscalização será realizada pela Comissão Organizadora da 55ª Festa da Soja, que poderá:
· realizar vistorias; 
· solicitar documentos; 
· aplicar medidas corretivas. 
11. SANÇÕES
O descumprimento das obrigações sujeitará a permissionária às seguintes penalidades:
· advertência; 
· multa; 
· suspensão de contratar com a Administração; 
· declaração de inidoneidade; 
· revogação da permissão de uso. 
12. PRAZO DE VIGÊNCIA
· Vigência da permissão: período do evento;
· Vigência contratual: até 90 dias a partir da assinatura. 
13. DISPOSIÇÕES GERAIS
· O credenciamento não gera direito adquirido automático; 
· A ocupação está condicionada ao cumprimento integral das exigências; 
· Casos omissos serão resolvidos pela Administração. 
14. ANEXOS
· Planta do pavilhão 
São Joaquim da Barra/SP, 23 de abril de 2026 


LUCAS GARCIA MINGONI
Assessor Especial do Departamento de Cultura












CREDENCIAMENTO N.º 001/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1386/2026
ANEXO II – TERMO DE CREDENCIAMENTO
À Comissão de Licitação

DADOS DO INTERESSADO:
Nome/Razão Social: __________________________________________ 
CPF/CNPJ: _________________________________________________ 
Endereço: _________________________________________________ 
Telefone: _________________________________________________ 
E-mail: _________________________________________________ 

1. OBJETO DO CREDENCIAMENTO
O presente termo tem por objeto o credenciamento do interessado para participação no Chamamento Público visando à permissão de uso de espaço público para instalação de stands durante a 55ª Festa da Soja, no período de 30/05/2026 a 07/06/2026.

2. INDICAÇÃO DO STAND PRETENDIDO
O interessado manifesta interesse no seguinte item:
Item (Stand): __________
Valor fixo: R$ __________ 

3. DECLARAÇÕES
Declaro, para os devidos fins, que:
✔ Tenho pleno conhecimento e aceito todas as condições do edital e seus anexos;
✔ Estou ciente de que os valores são fixos, não havendo disputa;
✔ Concordo que a classificação ocorrerá por ordem cronológica de credenciamento por item;
✔ Estou ciente de que a preferência será do primeiro credenciado para o stand escolhido;
✔ Comprometo-me a cumprir todas as obrigações estabelecidas no Termo de Referência e edital;
✔ Não possuo impedimentos legais para contratar com a Administração Pública;
✔ Assumo total responsabilidade pela montagem, operação e desmontagem do stand.

4. CIÊNCIA SOBRE CLASSIFICAÇÃO
Declaro ciência de que:
•	o credenciamento não garante automaticamente a concessão do espaço; 
•	a efetivação dependerá da ordem de protocolo e da disponibilidade do stand; 
•	em caso de desistência do primeiro colocado, poderá ser convocado o próximo.
Local/XX, XX de maio de 2026.
5. ASSINATURA

	Pessoa Jurídica
	
	
	

	Nome do Representante:
	
	
	

	CPF do Representante:
	
	
	

	
	

	
	

	
	Assinatura do Representante
	
	




CREDENCIAMENTO N.º 001/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1386/2026
ANEXO III
DECLARAÇÃO UNIFICADA
   À Comissão de Licitação.
[bookmark: _GoBack]Empresa:.............................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º......../....... com sede na Rua/Avenida.............. n.º..... na cidade de.............., Estado de..........., neste ato representada pelo(a) senhor(a) ........................., (nacionalidade) ..........., (estado civil), (profissão)..............., inscrito(a) no CPF sob o n.º.........-.., residente e domiciliado na cidade de............, Estado de............... para fins do disposto no Edital de Licitação, CREDENCIAMENTO N.º 001/2026, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO, NA FORMA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, DECRETO MUNICIPAL Nº 1841/2024 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS, VISANDO À PERMISSÃO DE USO ONEROSA DE ESPAÇO PÚBLICO NO PAVILHÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES TANCREDO NEVES, PARA INSTALAÇÃO DE 17 STANDS DURANTE A 55ª FESTA DA SOJA, A SER REALIZADA NO PERÍODO DE 30 DE MAIO DE 2026 A 07 DE JUNHO DE 2026, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA/SP, declara expressamente:
A) Que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo órgão licitante quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto.
B) Que inexistem fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente, para todos os fins de direito.
C) Que não é servidor (ocupante de cargo efetivo, cargo ou função em comissão).
D) Que não tem parentesco até o segundo grau com o Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Secretários Municipais, bem como as pessoas ligadas a qualquer deles por patrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção.
E) Que não recebeu do Município de SÃO JOAQUIM DA BARRA, Estado de São Paulo ou de qualquer outra entidade da administração direta ou indireta, em âmbito Federal, Estadual e Municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal.
F) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

Local/XX, XX de maio de 2026.
	Pessoa Jurídica
	
	
	

	Nome do Representante:
	
	
	

	CPF do Representante:
	
	
	

	
	

	
	

	
	Assinatura do Representante
	
	


[bookmark: _Toc160443436][bookmark: _Toc160443494]

CREDENCIAMENTO N.º 001/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1386/2026

ANEXO IV - CONTRATO Nº _____/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 59.851.543/0001-65, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Professor Ivo Vannuchi, S/N, Alto da Bela Vista - CEP 14.600-000, na cidade de São Joaquim da Barra, Estado de São Paulo, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Dr. Wagner José Schmidt, doravante denominado CONTRATANTE, 
CONTRATADO: XXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º XXX, com sede na Rua XXXX, n.º XX, na cidade de xxxx/SP, neste ato representada pelo(a) senhor(a) XXXX, brasileiro(a), estado civil, profissão, inscrito(a) no CPF sob o n.º XXXX.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a permissão de uso onerosa de espaço público, consistente no stand nº ____ (Box/Ilha___), localizado no Pavilhão do Parque de Exposições Tancredo Neves, durante a realização da 55ª Festa da Soja 2026, no período de 30/05/2026 a 07/06/2026.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
0 valor da presente permissão é de: R$ _____________________ (valor por extenso), conforme estabelecido no Edital de Credenciamento n.º 001/2026.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO
O pagamento deverá ser efetuado:
· Em até 03 (três) dias após a assinatura do contrato;
· Mediante boleto bancário emitido pela Prefeitura.
Parágrafo único: O não pagamento implicará na rescisão automática do contrato, com convocação do próximo classificado.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO
· Vigência da permissão: 30/05/2026 a 07/06/2026;
· Vigência contratual: até 90 dias após assinatura.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA obriga-se a:
· Montar o stand com segurança;
· Utilizar materiais adequados e, quando aplicável, anti-chamas;
· Manter o espaço limpo e organizado;
· Cumprir normas da organização do evento;
· Responsabilizar-se por montagem, operação e desmontagem;
· Efetuar o pagamento no prazo estipulado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATADA obriga-se a:
· Disponibilizar o espaço;
· Fornecer energia elétrica;
· Garantir infraestrutura básica;
· Exercer o acompanhamento e a gestão do presente contrato, ficando designado como Gestor Contratual o Sr. Lucas Garcia Mingoni, Assessor Especial do Departamento de Cultura;
· Exercer a fiscalização da execução contratual, ficando designado como Fiscal do Contrato o Sr. Carlos Henrique Barbosa de Souza, Primeiro Tesoureiro da Comissão Organizadora da 55ª Festa da Soja.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO
O contrato poderá ser rescindido:
· Pelo descumprimento das obrigações;
· Pelo não pagamento;
· Por interesse público devidamente justificado.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
Aplicam-se as penalidades previstas na Lei n.º 14.133/2021.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
· O presente contrato decorre do Credenciamento n.º 001/2026;
· Integram este contrato o edital e seus anexos;
· Fica eleito o foro da Comarca de São Joaquim da Barra/SP.


SÃO JOAQUIM DA BARRA/SP, XX de maio de 2026.

	Contratante
	
	Contratada

	
	
	

	PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA	
Dr. Wagner José Schmidt 
Prefeito
CONTRATANTE 

	
	XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Representante: xxxxxxxxxxxxxxx
R G: XXXXXXXXXXXX
CPF: XXX.XXX.XXX-XX
CONTRATADA



	1ª Testemunha
	
	2ª Testemunha

	Nome: XXXX
	
	Nome: XXXX

	CPF: XXXX
	
	CPF: XXXX

	
	
	

	ASSINATURA
	
	ASSINATURA


  


ANEXO V -  TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA /SP
CONTRATADA: _______________________________________ 
CONTRATO N° ___/2026 
INEXIGIBILIDADE N.º 013/2026 -  CREDENCIAMENTO N.º 001/2026

OBJETO: CREDENCIAMENTO, NA FORMA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, DECRETO MUNICIPAL Nº 1841/2024 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS, VISANDO À PERMISSÃO DE USO ONEROSA DE ESPAÇO PÚBLICO NO PAVILHÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES TANCREDO NEVES, PARA INSTALAÇÃO DE 17 STANDS DURANTE A 55ª FESTA DA SOJA, A SER REALIZADA NO PERÍODO DE 30 DE MAIO DE 2026 A 07 DE JUNHO DE 2026, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA/SP.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
 
e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

São Joaquim da Barra - SP, XX de maio de 2026. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Dr. Wagner José Schmidt
Cargo: Prefeito 
CPF: ___________________






RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE PELO CONTRATANTE / ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Dr. Wagner José Schmidt
Cargo: Prefeito 
CPF: __________________
E-mail Institucional: ________________________________

Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

PELA CONTRATADA:

Nome: __________________________________ 
Cargo: __________________________________    
CPF: ____________________________________
E-mail Institucional: ________________________
E-mail pessoal: ____________________________

Assinatura: ______________________________________________________


GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome: _____________________________________
Cargo: _____________________________________ 
CPF: _______________________________________
E-mail Institucional: ___________________________

Assinatura: _____________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________
Praça Prof. Ivo Vannuchi, S/N – Bela Vista - São Joaquim da Barra – SP – CEP 14600-000
Fone: (0**16) 3810-9000 
licitacao@saojoaquimdabarra.sp.gov.br
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